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CERTIFICADO DE DIVULGAÇÃO DE PASSAGEIROS  

PARA OS ESTADOS UNIDOS  
Todas as companhias aéreas e operadores de aeronaves cobertos pela Ordem, devem fornecer a seguinte informação a seus passageiros e 

coletar os certificados antes do embarque.  

REQUISITO DE DIVULGAÇÃO DO OPERADOR DE AERONAVE E COMPANHIA AÉREA:  

Conforme requisito da legislação federal dos Estados Unidos, todas as companhias aéreas ou operadores de aeronaves devem confirmar se o 

passageiro possui um resultado negativo de COVID-19, ou documento que comprove a recuperação do COVID-19 e que está apto para 

embarcar. Esses documentos devem ser recolhidos dos passageiros em nome do Centro de Prevenção e Controle de Doenças dos Estados 

Unidos em voos decolando de um país estrangeiro e pousando nos Estados Unidos.  

Cada indivíduo com 2 anos ou mais deve ter um atestado próprio. A menos que a lei permita de outra forma, os pais ou indivíduo autorizado, 

deve preencher o atestado em nome do passageiro que possui de 2 a 17 anos. Um indivíduo pode preencher e atestar as informações necessárias 

em nome de outra pessoa (por exemplo, um membro familiar direto, representante legal ou agente de viagem), caso essa outra pessoa não esteja 

apta para atestar em seu nome (por exemplo, devido a uma condição física ou mental). A informação providenciada deve ser precisa e 

preenchida da forma mais fidedigna (com a máxima veracidade) por cada indivíduo.  

 

De acordo com a lei dos Estados Unidos, cada passageiro deve providenciar esse atestado. Não providenciar esse atestado ou informar dados 

falsos ou enganosos podem resultar no atraso da viagem, negativa de embarque, negativa de embarque em viagem futura ou colocar o passageiro 

e outros indivíduos em risco, incluindo lesão corporal grave ou morte. Qualquer passageiro que não cumprir com esses requisitos pode estar 

sujeito às penalidades das as leis, 42 U.S.C. § 271 e 42 C.F.R. § 71.2 em conjunto com as leis 18 U.S.C. §§ 3559 e 3571, entre outras. Fornecer 

informações falsas ou enganosas intencionalmente pode acarretar em multas criminais e prisões conforme a Lei 18 U.S.C. § 1001 e outras. 

Providenciar essa informação pode ajudar a proteger você, seus amigos, familiares, sua comunidade e os Estados Unidos. O CDC agradece a 

sua colaboração.  

 

REQUERIMENTOS DE ATESTADO DO PASSAGEIRO:  

 

Eu ______________________________________, li a declaração relacionada a minha obrigação de apresentar um resultado negativo de 

COVID-19 antes do embarque, ou de estar recuperado do COVID-19 após infecção de SARS-CoV-2 e estar liberado para viajar de uma país 

estrangeiro para os Estados Unidos.  

Selecione uma das opções, se aplicável:  

 Eu atesto que recebi um resultado negativo de COVID-19 antes de embarcar. Foi coletada uma amostra minha para realização de exame 

viral no período de 3 dias que precedem a decolagem do voo.  

 Eu atesto que me recuperei do COVID-19 nos últimos 3 meses (90 dias) ou no período especificado no guia do CDC, após ter sido testado 

positivo para SARS-CoV-2 e estou autorizado a viajar por um provedor de saúde licenciado ou oficial de saúde pública.  

 Em nome de [___________], Eu atesto que tal pessoa recebeu um resultado negativo de COVID-19 antes de embarcar. Foi coletada uma 

amostra da pessoa informada para realização de exame viral no período de 3 dias que precedem a decolagem do voo.  

 Em nome de [___________]. Eu atesto que tal pessoa se recuperou do COVID-19 nos últimos 3 meses (90 dias) ou no tempo 

especificado no guia do CDC, após ter testado positivo para SARS-CoV-2 e está liberado para viajar por um provedor de saúde licenciado ou 

oficial de saúde pública. 

Encontro: __/__/ 2021              Assinatura:__________________________________________________  

A Lei de Privacidade 
do Centro de Controle e Doenças (CDC) dos Estados Unidos requer que as companhias aéreas e outros operadores de aeronaves coletem essa informação nos termos da 

lei 42 C.F.R. §§ 71.20 e 71.31(b), conforme autorizado pela lei 42 U.S.C. § 264. Providenciar essa informação é obrigatório para todos os passageiros que desembarcarem 

nos Estados Unidos de avião. Não providenciar essa informação pode impedir-lhes de embarcar na aeronave. Adicionalmente, os passageiros deverão apresentar 

informações completas e precisas. Não cumprir esse requisito pode levar a outras consequências, incluindo penalidades criminais. O CDC irá usar essa informação para 

ajudar a prevenir a entrada, transmissão e disseminação de doenças transmissíveis através de investigações de rastreamento e notificando os indivíduos expostos e 

autoridades públicas. Também será utilizado para conscientização de saúde, tratamento, profilaxia, ou outras intervenções apropriadas de saúde pública, incluindo a 

implementação de restrições de viagem. A Lei de Privacidade de 1974, 5 U.S.C. § 552a, regulamenta a coleta e uso dessas informações. A informação mantida pelo CDC 

estará coberta pelo Sistema de Registros do CDC Nº 09-20-0171, Quarentena e Atividades Relacionadas ao Viajante, Incluindo Registros para Investigação de 

Rastreamento para Contato e Notificação sob a lei 42 C.F.R. Partes 70 e 71. Veja 72 Fed. Reg. 70867 (13 de dezembro de 2007) e emenda Fed. Reg. 4485 (25 de janeiro 

de 2011) e 83 Fed. Reg. 6591 (14 de fevereiro de 2018). O CDC somente divulgará informações do sistema fora do CDC e do Departamento de Saúde e Serviços Humanos 

conforme permitido na Lei de Privacidade, incluindo o uso de rotina publicado para esse sistema no Registro Federal e conforme autorizado pela lei. Os propósitos dessa 

lei podem incluir, porém, não limitar a compartilhar informações de identificação com o estado e departamentos de saúde pública e outras autoridades de cooperação. O 

CDC e as autoridades de cooperação irão reter, usar, deletar ou então destruir a informação designada conforme a lei federal e o Sistema de Notificação de Registros 

(SORN) estabelecido acima. Caso tenha alguma dúvida sobre a utilização dos seus dados pelo CDC, você pode entrar em contato com o gerente de sistema através do e-

mail dgmqpolicyoffice@cdc.gov ou enviando correspondência para o Policy Office, Division of Global Migration and Quarantine, Centers for Disease Control and 

Prevention no endereço 600 Clifton Road NE, MS H16-4, Atlanta, GA 30329. 
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